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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria nº 175, de 14 de Novembro de 2018 

 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR, FISCAL TÉCNICO E FISCAL ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATO Nº 13, de 14 de Novembro de 2018 

 

A Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da 

Presidência da Ebserh, posteriormente revisada e publicada no DOU em 03/08/2015, 

resolve:  

 

Art. 1° - Designar os servidores relacionados abaixo, para acompanhamento e 

fiscalização do Contrato nº 13/2018, referente a Dispensa de Licitação  n° 22/2018,  

Celebrado entre a Filial da EBSERH – HU-UFSCar UASG 155900, com a empresa 

Tecno Praga Controle de Pragas Ltda , CNPJ 10.686.560/0001-03, cujo objeto é a 

Prestação de serviço de Vigilância  referente ao Processo  nº 23763.010028/2018-66. 

 

Gestor  

 

Gestor  
 

Nome SIAPE 

Titular Juliane Angelina Favero  2254699 

 

1.1. Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para 

substituir o gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências 

legais e eventuais, devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, 

conforme determinado no caput deste artigo. 

Fiscal Técnico/Administrativo 

Fiscal Nome SIAPE 

Titular Renato Sitta 2249813 
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Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo;  

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 05/2017 e alterações 

posteriores;  

III) Coordenar e comandar o processo da execução contratual;  

IV) Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do 

contrato;  

V) Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado;  

VI) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos;  

VII) Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete aos Fiscais Técnicos do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, 

observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo;  

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 05/2017 e alterações 

posteriores;  

III) Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais;  

IV) Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do 

contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 

prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 

sanções, quando for o caso; 

V) Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 

parte da Contratada;  
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VI) Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 

Referência;  

VII) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando 

fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos;  

VIII) Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 

serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual;  

IX) Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 

desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de 

Referência e no Contrato;  

X) Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor de contrato. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo:  

I) Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando 

sua execução orçamentária;  

II) Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio 

da fatura para pagamento;  

III) Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se 

na forma estabelecida no contrato;  

IV) Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual;  

V) Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados;  

VI) Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 

encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as condições 

estabelecidas no contrato.  

VII) Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

Art. 5º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

ÂNGELA MERICE DE OLIVEIRA LEAL 

Superintendente 
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Portaria nº 176, de 14 de Novembro de 2018 

 

 

 

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO CHEFIA DA UNIDADE DE GESTÃO DA 

QUALIDADE 

 

A Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos 

(HU-UFSCar), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da 

Presidência da Ebserh, posteriormente revisada e publicada no DOU em 3 de agosto de 

2015 resolve: 

 

 

Art. 1º. Editar Portaria, com vigência a partir da data da assinatura, para designar o 

senhor Christian Emmanuel da Silva Pelaes, matrícula Siape 2249748 como 

substituto do cargo de Chefe da Unidade de Gestão da Qualidade ocupado atualmente 

pela senhora Isabella Gerin de Oliveira Bomfim, matrícula Siape 2403814, no período 

de 10 de Dezembro a 24 de Dezembro de 2018 deste Hospital Universitário da 

Universidade Federal de São Carlos (HU-UFSCar). 

 

 

Artigo 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ÂNGELA MERICE DE OLIVEIRA LEAL 

Superintendente 

 

   

Portaria nº 177, de 14 de novembro de 2018 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

                         

O SUPERINTENDENTE, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma 

Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar ANAMARIA ALVES NAPOLEAO, Matrícula SIAPE nº 1372424, 

ocupante do cargo de chefe da Divisão de Enfermagem, lotada no HU-UFSCar, para 

atuar como COMISSÁRIA e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando 

à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo SEI 
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nº 23763.010625/2018-91, através da coleta de provas, depoimentos e demais 

diligencias porventura necessárias. 

 Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do 

comissário. 

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ÂNGELA MERICE DE OLIVEIRA LEAL 

Superintendente 

 

Portaria Nº 178, de 14 de novembro de 2018 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

   

A SUPERINTENDENTE, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma 

Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar PATRICIA VIGANO CONTRI DEGIOVANNI, Matrícula SIAPE 

nº 2249789, ocupante do cargo de chefe da Divisão de Enfermagem, lotada no HU-

UFSCar, para atuar como COMISSÁRIA e conduzir procedimento de Investigação 

Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo SEI 

nº 23763.010919/2018-12 através da coleta de provas, depoimentos e demais diligencias 

porventura necessárias. 

 Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do 

comissário. 

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ÂNGELA MERICE DE OLIVEIRA LEAL 

Superintendente 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=373792&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001196&infra_hash=a2da49a934a132da36e991bc241a8790b954c350ae240118c4ea0eddd16c5e9e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=570710&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001196&infra_hash=4db2001c0bb91e9a3c0a2e9fa8538f3b81f9efb5a5b18b36518ab53061494da3
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Portaria nº 179, de 14 de novembro de 2018 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

                        

A SUPERINTENDENTE, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma 

Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar PATRICIA VIGANO CONTRI DEGIOVANNI, Matrícula SIAPE 

nº 2249789, ocupante do cargo de chefe da Divisão de Enfermagem, lotada no HU-

UFSCar, para atuar como COMISSÁRIA e conduzir procedimento de Investigação 

Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo SEI 

nº 23763.010920/2018-47 , através da coleta de provas, depoimentos e demais 

diligencias porventura necessárias. 

 Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do 

comissário. 

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

ÂNGELA MERICE DE OLIVEIRA LEAL 

Superintendente 

 

 

Portaria nº 180 de 19 de novembro de 2018 

 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 

 

                        

  
A Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São 

Carlos, no uso da competência que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional de 

Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Designar ADRIANNA SANTANA BARBOSA TEOBALDO, Matrícula SIAPE 

nº 2369190, ocupante do cargo de Enfermeiro - Saúde do Trabalhador, lotado no HU-

UFSCar; MARTA AUXILIADORA DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº 2254513, 

ocupante do cargo de Chefe da Unidade de Apoio Corporativo lotado no HU-UFSCar; 

ALEXANDRE FAVARO SANCHES, Matrícula SIAPE nº 2254239, ocupante do cargo 

de Assistente Administrativo, lotado na HU-UFSCar; para, sob a presidência do 

primeiro, constituírem comissão de Processo Administrativo Sancionador visando à 

apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=571171&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001196&infra_hash=8766afb5397b27881e5e443b7455b0bf615a973ea3b4f895910db0f4a90a747e
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23763.010591/2018-34, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que 

emergirem no curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos 

da referida comissão. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

 

ÂNGELA MERICE DE OLIVEIRA LEAL 

Superintendente 

 


